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E D I Ç Ã O  E X T R A - I

PREFEITA.......................................................................Adriane Barbosa Nogueira Lopes
Vice-Prefeita.............................................................................................................................
Procurador-Geral do Município.................................................Alexandre Ávalo Santana
Chefe de Gabinete da Prefeita .....................Thelma Fernandes Mendes Nogueira Lopes     
Secretário Munic. de Governo e Relações Institucionais ...................................................
............................................................................................................Marco Aurélio Santullo
Controlador-Geral do Município............................................ João Batista Pereira Junior 
Secretário  Especial  de Segurança e Defesa Social.....Anderson Gonzaga da Silva  Assis
Secretária Munic. de Finanças e Planejamento......................... Márcia Helena Hokama
Secretária Munic. de Gestão....................................... Evelyse Ferreira Cruz Oyadomari
Secretário Munic. de Infraestrutura e Serviços Públicos.............Ednei Marcelo Miglioli
Secretária Munic. de Meio Ambiente e Gestão Urbana ....................................................
......................................................................................................Katia Silene Sarturi Warde
Secretário Munic. de Inovação, Desenvolvimento Econômico e Agronegócio...............
.................................................................................................................Ademar Silva Junior
Secretário Munic. de Educação...............................Lucas Henrique Bitencourt de Souza
Secretária Munic. de  Saúde............................................................. Rosana Leite de Melo
Secretário Munic. de Assistência Social................................José Mario Antunes da Silva
Secretária Munic.de Cultura e Turismo..........Mara Bethania Bastos Gurgel de Menezes
Secretário-Exec. de Compras Governamentais....................... André de Moura Brandão
Secretário Municipal da Juventude ......................................................................................
Subprefeito da Subprefeitura de Anhanduí........................... Francisco Eduardo Galvão
Subprefeito da Subprefeitura  de Rochedinho...........................Silvio Alexandre Ferreira

Subsecretária de Políticas para a Mulher ..................................Carla Charbel Stephanini
Subsecretária do Bem-Estar Animal...................Ana Luiza Lourenço de Oliveira e Lima 
Subsecretário de Proteção e Defesa do Consumidor ..........................................................
.................................................................................................... José Ferreira da Costa Neto
Subsecretária de Defesa dos Direitos Humanos ...............................................................
............................................................................................. Priscilla Carla dos Santos Justi
Subsecretária de Gestão e Projetos Estratégicos................Catiana Sabadin Zamarrenho
Subsecretário de Articulação Social e Assuntos Comunitários .......................................
.......................................................................................... Marcos Paulo Amorim Pegoraro 
Diretora-Presidente do Instituto Munic. de Previdência de Campo Grande....................
............................................................................................................... Elza Pereira da Silva
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Habitação e Assuntos Fundiários ................
............................................................................................. Cláudio Marques Costa Junior
Diretora-Presidente da Agência  Munic. de Meio Ambiente e Planejamento Urbano 
.........................................................................................Berenice Maria Jacob Domingues
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Regulação dos Serviços  Públicos..................
....................................................................................................... Odilon de Oliveira Júnior
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Transporte e Trânsito .......................................
.............................................................................................................................Paulo da Silva 
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Tecnologia da Informação e Inovação.........
.............................................................................................Paulo Fernando Garcia Cardoso
Diretor-Presidente da Fundação Munic de Esportes ..........................................................
.............................................................................................................Maicon Luiz Mommad
Diretor-Presidente da Fundação Social do Trabalho de Campo Grande ........................
.................................................................................................. João Henrique Lima Bezerra

P O D E R  E X E C U T I V OPARTE I

LEIS

Torna sem efeito a Lei n. 7.250, de 20 de maio de 2024, publicada no DIOGRANDE 
n. 7.507, de 21 de maio de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE MAIO DE 2024.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

LEI n. 7.250, DE 20 DE MAIO DE 2024.

Altera a denominação da Escola Municipal de Educação Infantil - EMEI 
Botafogo para Escola Municipal de Educação Infantil - EMEI Profª. 
Mariolina Pereira Mendes.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, ADRIANE BARBOSA 
NOGUEIRA LOPES, Prefeita de Campo Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do 
Sul, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Altera a denominação da Escola Municipal de Educação Infantil - EMEI 
Botafogo, localizada na Rua Elvis Preslei, n. 550, Jardim Morenão, para Escola Municipal 
de Educação Infantil - EMEI Profª. Mariolina Pereira Mendes. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE MAIO DE 2024.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

SECRETARIAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO

  
REPUBLICA-SE POR CONSTAR INCORREÇÃO NO ORIGINAL PUBLICADO NO 
DIOGRANDE n. 7.505, DE 20 DE MAIO DE 2024, SUPLEMENTO I.

C O N C U R S O  P Ú B L I C O  D E  P R O V A S  E  T Í T U L O S 
P A R A  C A R G O S  E F E T I V O S  D E  P R O F E S S O R  P A R A  A 
S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  E D U C A Ç Ã O  D E  C A M P O 
G R A N D E  –  S E M E D / 2 0 2 3

E D I T A L  N º  4 4 / 2 0 2 3

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista a autorização constante no Decreto n. 15.629, de 1º de agosto de 2023, 
TORNA PÚBLICA, para conhecimento dos interessados, a atribuição de nota na 
prova objetiva sub judice dos(as) candidatos(as) e reclassificação, do Concurso 
Público de Provas e Títulos Para Cargos Efetivos de Professor para a Secretaria Municipal 
de Educação de Campo Grande – SEMED/2023, tendo em vista a decisão provisória 
em liminar proferida nos autos de nº. 0824817-48.2024.8.12.0001, 0824499-
65.2024.8.12.0001, 0824537-77.2024.8.12.0001, 0823636-12.2024.8.12.0001, 
0824142-85.2024.8.12.0001, 0825089-42.2024.8.12.0001, 0825755-
43.2024.8.12.0001, 0823777-31.2024.8.12.0001, 0823503-67.2024.8.12.0001, 
0824676-29.2024.8.12.0001, 0825773-97.2024.8.12.0001, 0826071-
56.2024.8.12.0001, 0822929-44.2024.8.12.0001, 0827224-27.2024.8.12.0001, 
0823650-93.2024.8.12.0001, 0822910-38.2024.8.12.0001, 0824512-
64.2024.8.12.0001 e Agravo de Instrumento nº. 1407204-66.2024.8.12.0000, conforme 
segue:
1. Fica DIVULGADA, em cumprimento às decisões judiciais especificadas acima, 
referente as candidatas: Adriana Gonçalves De Souza – Inscrição: 2660020475, Adriana 
Raquel Gomes Coletti - Inscrição: 2660021897, Alessandra Batista Mendes De Paiva - 
Inscrição: 2660012953, Conceição Aparecida Da Silva Calsado – Inscrição: 2660000404, 
Eliane Israel Barbosa Dos Santos – Inscrição: 2660003043, Hariene De Oliveira Molina – 
Inscrição: 2660011481, Ivina Machado De Mattos Fernandes – Inscrição: 2660011078, 
Jéssica Dos Santos Pereira - Inscrição: 2660002846, Judcelly Santos Da Silva - Inscrição: 
2660004650, Karina Franco Frenham Capillé - Inscrição: 2660003570, Léia De Morais 
Brito - Inscrição: 2660018311, Renata Santana De Oliveira – Inscrição: 2660003833, 
Sandra Correa Da Silva - Inscrição: 2660003400, Valeria De Jesus Oliveira - Inscrição: 
2660024769, Vilmara Estela Da Silva Ayala - Inscrição: 2660011105, Cargo: Professor 
– Anos Iniciais do Ensino Fundamental, a atribuição de 2,00 (dois) pontos referentes a 
anulação das questões 25 e 28 da Prova Objetiva e reclassificação no certame. 
2. Fica DIVULGADA, em cumprimento à decisão judicial especificada acima, referente 
a candidata Camila Soares Nogueira - Inscrição: 2660021924, Cargo: Professor – Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental, a atribuição de 1,00 (um) ponto referente a anulação da 
questão 25 da Prova Objetiva e reclassificação no certame.
3. Fica DIVULGADA, em cumprimento à decisão judicial especificada acima, referente 
a candidata Silvana Ferreira Gomes Maciel - Inscrição: 2660024711, Cargo: Professor 
– Anos Iniciais do Ensino Fundamental, a atribuição de 1,00 (um) ponto referente a 
anulação da questão 28 da Prova Objetiva e reclassificação no certame.
4. Fica DIVULGADA, em cumprimento à decisão judicial especificada acima, referente 
a candidata Paula Caetano Da Silva – Inscrição: 2660016706, Cargo: Professor – Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental, a classificação sub judice às vagas reservadas aos 
candidatos negros. 
5. A decisão que determinou a atribuição de nota de questões anuladas, classificação de 
candidata nas vagas reservadas aos negros e reclassificação aos candidatos tem caráter 
provisório e pode ser alterada no decorrer do processo, não gerado direito adquirido, 
salvo, trânsito em julgado da sentença favorável a impetrante nos autos em epígrafe.   
6. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias.

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE MAIO DE 2024.

EVELYSE FERREIRA CRUZ OYADOMARI
Secretária Municipal de Gestão
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